
ANEXO A-27 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

 

 

DECLARAÇÃO Nº _____________ 

 

 

Declaro, com base nos documentos apresentados, em conformidade com o disposto no 

Título I, Capítulo I, Seção 23.0, da Instrução Normativa DRP nº 45/98, de 26/10/98, que 

_____________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº __________________, 

localizado na ___________________________________, em __________________________, atende as 

condições exigidas para utilização da isenção de que trata o RICMS, Livro I, art. 9º, CLXXXVII, 

relativamente à instalação de energia elétrica nº ________________, e o RICMS, Livro I, art. 10, XII, 

relativamente ao telefone nº ___________________. 

 

______________________, ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 
(carimbo e assinatura do Agente Fiscal do Tesouro do Estado) 

 

 



 

 

 


